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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 04/2022

 
 
                        RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação
fundamentada no art. 25, caput da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de
1993,  e  suas  atualizações  posteriores  e  em consonância  com o
parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da R. P
FERNANDES  -  SENGPRO  SERVICO  DE  ENGRNHARIA  E
PROJETOS, CNPJ: 45.700.454/0001-03 referente à Contratação de
empresa para elaboração de projeto executivo e  fiscalização do
serviço de reforma da Câmara Municipal de Areia Branca/RN.
                        RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto
das Licitações,  o Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria da
Câmara  Municipal  de  Areia  Branca,  sendo  favorável  à
INEXIGIBILIDADE do  processo  licitatório,  assim  determino  que
seja publicado o devido extrato.
 
 
 AREIA BRANCA - RN, 27 de abril de 2022.
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